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PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI , Prefeito da
Estância Turística de Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo Io - O artigo 3o da Lei n° 2.059/97 passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 3.° - A referida locação será realizada em parceria com a 
Câmara Municipal, devendo cada qual arcar com 50% (cinqüenta por 
cento) das despesas locatícias.

Parágrafo Primeiro - O valor inicial do aluguel será de R$ 1.200,00 
(Um mil e duzentos reais), pelo período de 04 (quatro) meses, e de R$ 
1.500,00 (Um mil e quinhentos reais), pelo período de 08 (oito) meses, 
devendo, após esse período, ser reajustado pelos índices oficiais.

Parágrafo Segundo - O pagamento total do aluguel será efetuado 
diretamente pela Prefeitura Municipal e, a parte do aluguel que compete à 
Câmara Municipal será descontada do repasse do duodécimo previsto no 
artigo 165 da Lei Orgânica Municipal. ”

Artigo 2.° - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Registrada no Gabinete do Prefeito, publicado na 
Imprensa local e no Quadro Atos Oficiais do Município.
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